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RESOLUÇÃORESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO DE ASSEMBLÉIA Nº 01/2005RESOLUÇÃO DE ASSEMBLÉIA Nº 01/2005

Dispõe sobre o reingresso de associado desligado voluntariamente, e dá outras providências. 

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO  APROJUS -, em Assembléia Geral 
Extraordinária de 11 de agosto de 2005, por unanimidade, decidiu,

Editar a seguinte Resolução de Assembléia: 

Art. 1º  Aos associados que se desligarem voluntariamente do quadro social da APROJUS fica assegurado o 
direito de retorno, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 5º do Estatuto da APROJUS.

§ 1º - O retorno assegurado no "caput" deste artigo só poderá ocorrer após decorrido o prazo de 3 (três) meses 
contado do efetivo cancelamento do pagamento de mensalidade.

§ 2º - O retorno de associado ao quadro social da APROJUS, cumprido o prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, fica condicionado à quitação de eventuais chamadas extras ocorridas no período de 1 (um) ano imediatamente 
anterior ao retorno, valores que poderão ser parcelados em até 3 (três) vezes.

 Art. 2º - Ao servidor do Ministério Público que requerer seu primeiro ingresso no quadro social da APROJUS, 
bem como nos casos previstos no artigo 1º desta Resolução, fica estabelecido um período de carência de 3 (três) meses para 
utilização de todo e qualquer convênio, a contar do efetivo pagamento de mensalidade após sua inscrição inicial ou de 
reingresso.

Art. 3º - O associado somente poderá desligar-se definitivamente dos quadros socias da Associação quando 
quitada toda e qualquer pendência relativa à utilização de quaisquer convênio e/ou benefícios oferecidos por ocasião da 
assinatura da ficha de cadastro. 

Art. 4º - Aos servidores que fizerem uso de quaisquer dos convênios abrangidos por esta Associação fica 

suspensa a solicitação de exclusão dos quadros sociais da APROJUS, enquanto pendente qualquer pagamento relativo ao 

convênio contratado.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a contar de 15 de agosto de 2005.

Porto Alegre, 11 de agosto de 2005.
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